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LEI NO 3.668 DE í2 DE DEZEMBRO DE 2023 Responsáuel

EMENTA: Dá denominação às ruas projetadas

13, 14 e 15, no Loteamento Jardim Santa
Bárbara.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz sabeT
quê a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

AÉ. ío - Ficam denominadas as seguintes ruas projetadas 13, 14, lS localizadas no

Loteamento Jardim Santa Bárbara, conforme abaixo discriminado:

l. A antiga Rua Projetada í3, passa a denominar-se de "Rua Pedro Duartê",
tendo o seu início na Rua Caruaru (antiga Rua Projetada 02, do Loteamento Vila Nova)
ê seu final na Rua Lêdo lvo (antiga Rua Projetada 09), paralela à Rua Projetada 14.

ll. A antiga Rua Projetada 14, passa a denominar-se de "Rua Dona Nenzinha do
Jatobá", tendo o seu início na Rua Caruaru (antiga Rua Projetada O2, do loteamento
Vila Nova) e seu final na Rua Lêdo lvo (antiga Rua Projetada 09), paralela à Rua
Projetada 13 e Rua Projetada í5;

lll. A antiga Rua Projetada 15, passa a denominar-se de "Rua Aurinha do Coco"
tendo o seu início na Rua Caruaru (antiga Rua Projetada 02, do loteamento Vila Nova)
e seu final na Rua Lêdo Ivo (antiga Rua Projetada 09), paralela com à Rua Projetada 13
e Rua Projetada 16.

Aft.24 - Deverá ser aposta em local de destaque placa alusiva com os nomes dos
cantores, compositores e instrumentistas pernambucanos homenageados.

Art. 30 - Esta leientra em vigor na data de sua publicação.

Autor: José Josinaldo de Alencar Lima (Capitão Alencar)

Gabinete do Prefeito, em 12 de dezembro de 2023

$MÃO AMORTM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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ATO DE SANçÃO N.1.766/2023

O PREFEITO DO MUMCíPrc DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas atribuições
legais e com animo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município,e consíderando o
atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado.

l) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que "Dá denominação às ruas
projetadas 13,14 e 15, no Loteamento Jardim Santa Bárbara", a ser comemorado
anualmente no dia22 de julho" Tombada sob no 3.668, de 12 de dezembro de 2023,
publique-se, nos termos e na forma da lei.

Gabinete do Prefeito, em 12 de dezembro de 2A23-

SIMÃO ATíORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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CIÂ}íÂRA DE I.|EREÁDORES DE PETRO
Casa Yereador Plínio Âmorim

GABINETE DA PRESIDÊT.ICII
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PROJETO DE LEr No 080i2023 -REDAÇÃO FrNÀL

Ementa: Dá denominação às ruas projetadas 13, 14 e 15,
no Loteamento Jardim Santa Bárbara.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA, aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte lei

Art. 1o - Ficam denominadas as seguintes ruas projetadas 13, 14, 15 localizadas no Loteamento Jardim Santa
Bárbara, conforme abaixo discriminado:

A antiga Rua Projetada 13, passa a denominar-se de "Rua Pedro Duarte", tendo o seu início na Rua
Caruaru (antiga Rua Projetada 02, do Loteamento Vila Nova) e seu final na Rua Lêdo Ivo (antiga Rua
Projetada 09), paralela à Rua Projetada 14.

A antiga Rua Projetada 14, passa a denominar-se de "Rua Dona Nenzinha do Jatobá", tendo o seu
início na Rua Caruaru (antiga Rua Projetada 02, do loteamento Vila Nova) e seu final na Rua Lêdo Ivo
(antiga Rua Projetada 09), paralela à Rua Projetada l3 e Rua Projetada l5;

A antiga Rua Projetada 15, passa a denominar-se de "Rua Aurinha do Coco" tendo o seu início na
Rua Caruaru (antiga Rua Projetada 02, do loteamento Vila Nova) e seu final na Rua Lêdo Ivo (antiga Rua
Projetada 09), paralela com à Rua Projetada 13 e Rua Projetada 16.

Lrt.z" - Deverá ser aposta em local de destaque placa alusiva com os nomes dos cantores, compositores e
instrumentistas pernambucanos homenageados.

Art. 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autor: José Josinaldo de Alencar Lima (Capiúão Alencar)

Gabinete da Presidência,07 de dezembro de 2023.

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ
Presidente

MANOEL
.J

ANTONIO COELHO NETO
I o Vice-Presidente

ZENILDO NUNES DA SILVA
3"

DE ANDRADE ARAUJO

I.

II.

IIL

GATURIANO

cas

RODRIGO

3o Secretário
BARROS



TABELA DE VOTAçÃO

Projeto de Lei ns A8O/2023

Poder Legislativo

Le Votação:17 xO

1e Votação: t7 xO

Data: 07 /t212O23

CÂISARA MI..,}T .;itri:
Lei ne
i{s cie Folhas
Total de Folhas (rÜ---

Resp nSí.lv*i

VEREADOR (A) vorAçÃo

AERO CRUZ Ausente

ALEX DE JESUS Favorável

CAP|TÃO ALENCAR Favorável

DIOGO HOFFMANN Favorável

EDILSÃO DO TRÂNS]TO Favorável

ELTSMAR GONçALVES Favorável

GATURIANO CIGANO Favorável

GILBERTO MELO Favorável

GILMAR SANTOS Ausente

JOSIVALDO BARROS Favorável

TUCINHA MOTA Ausente

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOEL DA ACOSAP Presidente

MARIA ELENA DE ALENCAR Favorável

MARQUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

osÓRro SrquErRA Ausente

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONALDO SITVA Favorável

RUY WANDERLEY Favorável

SAMARA DA VISÃO Favorável

WENDERSON BATISTA Favorável

ZENILDO DO ALTO DO COCAR Ausente
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CAMARA DE VEREADORES DE
Casa Vereador Plínio Amorim

GABINETE DO YERE,ADOR CAPITÃO

PRoJETO DE LEI No 080/2023 - 1411u2023

AutoT: CÂPITÃO ALENCAR
votaÇ.ia: *lT *
Data : f'V tt ). t W&3

Ementa: Dá denominação às ruas projetadas 13,

14 e 15, no Loteamento Jardim Santa Bárbara.

A CÂMARA MLfNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte lei:

Art. 1o. - Ficam denominadas as seguintes ruas projetadas 13,14, 15localizadas no Loteamento
Jardim Santa Biárbara, conforme abaixo assinado:

I. A antiga Rua Projetada 13, passa a denominar-se de "Rua Pedro Duarte', tendo o seu

início na Rua Caruaru (antiga Rua Projetada A2, do loteamento Vila Nova) e seu final na

Rua Lêdo Ivo (antiga Rua Projetada 09), paralela à Rua Projetada 14.

III. A antiga Rua Projetada 14, passa a denominar-se de "Rua Dona Nenzinha do Jatobá",
tendo o seu início na Rua Caruaru (antiga Rua Projetada 02, do loteamento Vila Nova) e

seu final na Rua Lêdo Ivo (antiga Rua Projetada 09), paralela à Rua Projetada 13 e Rua
Projetada l5;

ilI. A antiga Rua Projetada 15, passa a denominar-se de "Rua Aurinha do Coco" tendo o
seu início na Rua Caruaru (antiga Rua Projetada 02, do loteamento Vila Nova) e seu final
na Rua Lêdo Ivo (antiga Rua Projetada 09), paralela com à Rua Projetada L3 e Rua
Projetada 16.

Lrt. 2. - Deverá ser aposta em local de destaque placa alusiva com os nomes dos cantores,
compositores e instrumentistas pernambucanos homenageados.

Art.3o. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Senhores e Seúoras Vereadores, os cantores apresentados como sugestões de nomes a serem
homenageados prestaram notáveis contribuições à cultura pernambucana e brasileira. Bem como,
seria justo, pois a primeira parte do bairro já identificada presta homenagem a escritores do no
nosso rico estado de Pernambuco.

Para apreciação segue um pequeno resumo da biografia de todos os artistas homenageados na
parte do bairro não identificada.

AURINHA DO COCO
Aurea da Conceição de Assis Souza (Olinda, 1959 - 27 dejaneiro de202l), coúecida como
Mestra Auriúa do Coco, foi uma conquista, cantora e compositora pemambucana. Ela foi

Praça Santos Dumon! SÂ.I - Centro, , Petrolina-PE/CEP 56304-200. Tel: (087) 3861-5838 -Fone/Zap: (074) 98833-7010
E-mail: vereador.capitaoalencar@.qmail.com.br
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considerada uma das principais referências e guardiã do coco de roda em Pernambuco, além de
griô, pessoa responsável por manter a memória de um grupo ou comunidade e difundir tradições.

PEDRO DUARTE
O cantor João Pedro da Silva, popularmente conhecido como Pedro Duarte, da banda Linguagem
Musical, falecido neste ano de2023.

DONA TTENZINHA DO JATOBÁ
Almira Azevedo Amorim, Dona Nenzinha, mãe de Geraldo Azevedo e grande responsável por sua

musicalização. A música e a poesia cercavam o lar dos Azevedo, que funciona como uma casa /
escola de Jatobá, zona rural de Petrolina/PE.

Sala em 14 de de2023
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Nie I
)a"!

V

cas

\



RA IVIUN
I
{"-. À-''dJ 

2-r'
L'F{
,si p9

.is de Folhas
,otal de as

R nSá\rel
cÂuana DE VEREADORES DE PETROLINA

Casa Vereador Plínio Amorim
GABIhI-ETE DO \rEREADOR CAPITÃO ALENCAR

I.

il.

PROJETO DE LEr No 080/2023 - l4llll2023
AutoT: CAPITÃO ALENCAR

EMENTA: Dá denominação às ruas projetadas 13,

14 e 15, no Loteamento Jardim Santa Bárbara.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte lei:

Art. 1o. - Ficam denominadas as seguintes ruas projetadas 13, 14, 15 localizadas no Loteamento
.lardirn Santa Bárbara, conforme abaixo assinado:

A antiga Rua Projetada l,3n passa a denominar-se de «Rua Pedro Duarte", tendo o seu
início na Rua Caruaru (antiga Rua Projetada 02, do loteamento Vila Nova) e seu final na
Rua Lêdo Ivo (antiga Rua Projetada 09), paralela à Rua Projetada 14.

A antiga Rua Projetada 14, passa a denominar-se de o'Rua Dona Nenzinha do Jatobá",
tendo o seu início na Rua Caruaru (antiga Rua Projetada 02, do loteamento Vila Nova) e seu
final na Rua Lêdo Ivo (antiga Rua Projetada 09), paralela à Rua Projetada 13 e Rua
Projetada 15;

ru. A antiga Rua Projetada 15, passa a denominar-se de oRua Aurinha do Coco'tendo o seu
início na Rua Caruaru (antiga Rua Projetada 02, do loteamento Vila Nova) e seu final na
Rua Lêdo Ivo (antiga Rua Projetada 09), paralela com à Rua Projetada 13 e Rua Projetada
16.

Art. 2o. - Deverá ser aposta em local de destaque placa alusiva com os nomes dos cantores
compositores e instrumentistas pemambucanos homenageados.

JUSTIFICATIVA

Senhores e Senhoras Vereadores, os cantores apresentados como sugestões de nomes a serem
homenageados prestaram notíveis contribuições à cultura pemambucana e brasileira. Bem como,
seria justo, pois a primeira parte do bairro já identificada presta homenagem a escritores do no
nosso rico estado de Pernambuco.

Para apreciação segue um pequeno resumo da biografia de todos os artistas homenageados na parte
do bairro não identificada.

Praça Santos Dumont, S/N - Centro, , Petrolina-PE/CEP 56304-200. Tel: (087) 3861-5838 -FonelZap: (074) 9S833-70t0
E-mail : vereador.capitaoalencar@ gmai l.com.br

Art. 3'. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



AURINHA DO COCO
Áurea da Conceição de Assis Souza (Olinda, 1959 - 27 de janeiro de202l), conhecida como Mestra
Aurinha do Coco, foi uma conqústa, cantora e compositora pemambucana. Ela foi considerada uma
das principais referências e guardiã do coco de roda em Pernambuco, além de griô, pessoa

responsável por manter a memória de um grupo ou comunidade e difundir tradições.

PEDRO DUARTE
O cantor João Pedro da Silva" popularmente conhecido como Pedro Duarte, da banda Linguagem
Musical, falecido neste ano de2023.

DONA NENZINHA DO JATOBÁ
Almira Azevedo Amorim, Dona Nenzinha, mãe de Geraldo Azevedo e grande responsável por sua

musicalização. A música e a poesia cercavam o lar dos Azevedo, que funciona como uma casa /
escola de Jatobá, zona rural de Petrolina/PE.

Sala das Sessões, em 14 de novembro de2023.

CÂMARA ruu
JOSE JOSINALDO DE ALENCAR LIMA
VeTeadoT CAPITÃO ALENCAR

l-ei ne
i\,ls de Folhas
'l-otal 

de Fo s lc *..

cÍls
R esponsárii: 

!

Praça Santos Dumon! SA{ -centro,,Petrolina-PE/cEP56304-200.Tel:(087)3861-5838 -Fonelzap;(074)98833-7010
E-mail: vereador.capitaoalencar@gmail.com.br



PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO O8OI2O23_ PODER LEGISLATIVO
EMENTA: DA DENOMINAÇÃO AS RUAS PROJETADAS 13, t4 E 15, NO

LOTEAMENTO JARDIM SANTA BARBARA.

AUTOR: CAPITÃO ALENCAR

RELATOR: RUY WANDERLEY
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE Morrvos:

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, o qual dá denominação às ruas projetadas

13, 14 e 15, no Loteamento Jardim Santa Bétrbara, é constitucional e legal na forma da

Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a espécie, bem como está de acordo com

os preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Face à legalidade e à constitucionalidade do Projeto em tela, a relatoria vota pela
tramitação regular da matéria.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões. 29 de novembro de 2023.

VER.

VER. R

VER. ZENILDO

MENEZES BATISTA _ PRESIDENTE

cbNÇarvEs DE sA - RELAToR

DA SILVA - SECRETÁruO

CÂMARA MUhI§CI:.
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PARECER DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E NEGOCIOS MLINICIPAIS

PARECER

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO O8OI2O23_ PODER LEGISLATIVO
EMENTA: DA DENOMINAÇÃO AS RUAS PROJETADAS 13, 14 E ls, NO
LOTEAMENTO JARDIM SANTA BARBARA.

AUTOR: CAPITÃO ALENCAR
RELATOR: ZENILDO NUNES DA SILVA
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORAVEL.

r - ExPosrÇÃo DE Morrvos:

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo tem como finalidade denominar
as ruas projetadas 13, 14, 15 localizadas no Loteamento Jardim Santa Bârbara, prestando
homenagem a escritores do Estado de Pernambuco.

II - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O projeto em análise preenche os requisitos do Regimento Interno, bem como está de

acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a finalidade da proposição.
Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da matéria. Este é o Parecer.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela aprovação regular damaÍeria.

Sala das Comissões , 29 de novembro de 2023.

VER.

VER. ZENILDO

VER. DIOGO

DE CAR - PRESIDENTE

A _ RELATOR

- SECRETÁruO
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